
À Secretaria Municipal de Cultural de Araçatuba 

 

REQUERIMENTO DE RECURSO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

Nº 02/2023 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 

195/2022 (LEI 

PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL 

 

Processo Administrativo n.º 11.820/2023 

 

RECURSO AO RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DO EDITAL 

Nº. 02/2023 realizado pela SECRETARIA DE CULTURA DE ARAÇATUBA. 

 

Camila Vinhas Itavo, RG nº 24.433.023-2, CPF nº 214.152.398-27, representante legal 

da Água da Mata Produções (CAMILAVINHASITAVO21415239827), CNPJ 20.749-

763/0001-47, vem apresentar recurso junto à Comissão de Análise e Seleção do edital 

Nº 02/2023 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) – AUDIOVISUAL, tendo participado do edital com o projeto inscrito 

“Beiju de Mandioca”.  

 

Solicita a revisão da decisão de desclassificação do projeto “Beiju de Mandioca”, 

inscrito pela Água da Mata Produções Culturais, sob alegação de ter descumprido o art. 

9.3 – Não prevendo despesa mínima de 10% com acessibilidade. Vem requerer a 

avaliação da planilha orçamentária. E a avaliação do currículo da proponente, que para 

um dos pareceristas o arquivo anexado na ficha de inscrição não abriu. 

 

Considerando que o art. 9.3 do edital exige que os projetos devem prever 

obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no 

mínimo 10% do valor total do projeto de R$ 100.000,00, vem apresentar detalhamento 

da planilha orçamentária na qual o valor previsto no orçamento dedicado às medidas de 

acessibilidade corresponde a R$ 10.620,00. 

 

Solicita a revisão da planilha orçamentária e da desclassificação pelos seguintes 

motivos: onde se lê a etapa descrita na 1ª coluna, os profissionais contratados na 2ª 

coluna, observe o detalhamento da quantidade investida nas medidas de acessibilidade 

na 7ª coluna, aqui anexada, de cada ítem. 

 

E no ítem F da ficha de inscrição, onde se lê: Trajetória artística e cultural do 

proponente: Será considerado para fins de análise a carreira do proponente, com base no 

currículo e comprovações enviadas juntamente com a proposta, sua trajetória e 

experiência de realização de projetos e/ou ações culturais. De 0 a 10 0 (arquivo nao 

abre).  



Sob a alegação do currículo anexado não ter sido aberto, vem apresentar o currículo em 

documento anexado aqui, conforme descrição baixo no item C. 

 

1. 

Concepção e 

coordenação do projeto, 

produção executiva e 

geral 

 

Profissionais   necessários 

para produção executiva e 

geral do projeto e do filme 

mês R$ 1.260,00 12 R$ 15.120,00 Dos R$ 1.260,00 p/cada 1 

dos 12 meses, 4 (quatro) 

meses correspondem à 

tradução do filme em 

libras e acessibilidade = 

R$ 5.040,00. 

2. 
Animação, tratamento de 

imagem e de som, 

inserção de libras 

Profissionais   necessários 

para a  animação, tratamento 

e finalização do filme 

semana R$ 720,00 10 R$ 7.200,00 Dos R$ 720,00 p/cada 1 

das 10 semanas, 5 (cinco) 

semanas correspondem à 

finalização e inserção da 

tradução do filme em 

libra s= R$ 3.600,00. 

3. 

Tradução em Libras 

 

Profissionais   necessários 

para a tradução lem libras do 

filme e da oficina 

diária R$ 360,00 4 R$ 1.440,00 Cada diária de tradução e 

libras corresponde a cada 

um dos 3 (três) dias de 

oficina de cinema e mais 

1 (uma) correspondente 

ao evento de lançamento 

do filme em Araçatuba. 

4. 
 Profissionais para tradução 

em libras e acessibilidade do 

filme, da oficina e da estreia 

em Araçatuba. 

   SUBTOTAL 

 
R$ 10.080,00  

 

= (R$ 5.040,00 + R$ 

3.600,00 + R$ 1.440,00) 

5. 
Transcrição 

 

Profissional   necessário para 

a transcriçãodo filme para 

legendagens e libras 

Filme / projeto 

A transcrição do 

filme também 

corresponde a 

medida de 

acessibilidade. 

R$ 540,00 1 R$ 540,00 R$ 540,00 

 

6. 

PROJETO=R$ 100.000,00 –TOTAL INVESTIDO EM ACESSIBILIDADE   R$ 10.620,00 

 

Para fundamentar essa contestação, encaminha em anexos os seguintes documentos: 

 

A) Planilha com detalhamento de custeio das medidas de acessibilidade previstas na 

planilha orçamentária; 

B) Cronograma e print da ficha de inscrição correspondente às medidas de 

acessibilidade; 

C) Currículo comprovado com trajetória artística e cultural da proponente. 

      

Araçatuba, 16 de Novembro de 2023. 

 

 
.......................................................... 



Camila Vinhas Itavo    

A) Planilha com detalhamento de custeio das medidas de acessibilidade previstas na 

planilha orçamentária:  
 

 

Descrição 

 

Justificativa 
Unidade de 

medida 

 

Valor 

unitário 

 

Quanti

dade 

 

Valor total 

 

Valor das medidas de 

acessibilidade  previstas 

pelo projeto 

Concepção e 

coordenação do projeto, 

produção executiva e 

geral 

 

Profissionais   necessários 

para produção executiva e 
geral do projeto e do filme 

mês R$ 1.260,00 12 R$ 15.120,00 Dos R$ 1.260,00 p/cada 1 

dos 12 meses, 4 (quatro) 
meses correspondem à 

tradução do filme em 

libras e acessibilidade = 
R$ 5.040,00. 

Animação, tratamento de 

imagem e de som, 

inserção de libras 

Profissionais   necessários 

para a  animação, tratamento 

e finalização do filme 

semana R$ 720,00 10 R$ 7.200,00 Dos R$ 720,00 p/cada 1 

das 10 semanas, 5 (cinco) 

semanas correspondem à 
finalização e inserção da 

tradução do filme em 

libras = R$ 3.600,00. 

Tradução em Libras 

 

Profissionais   necessários 

para a tradução lem libras do 

filme e da oficina 

diária R$ 360,00 4 R$ 1.440,00 Cada diária de tradução 

em libras corresponde a 

cada um dos 3 (três) dias 
de oficina de cinema e 

mais 1 (uma) 

correspondente ao evento 
de lançamento do filme 

em Araçatuba. 

 Profissionais para tradução 
em libras e acessibilidade do 

filme, da oficina e da estreia 

em Araçatuba. 

   SUBTOTAL 

 
R$ 10.080,00 

 

= (R$ 5.040,00 + R$ 

3.600,00 + R$ 1.440,00) 

Transcrição 

 

Profissional   necessário para 

a transcriçãodo filme para 

legendagens e libras 

Filme / projeto R$ 540,00 1 R$ 540,00 A transcrição do filme 

também corresponde a 

medida de acessibilidade. 

PROJETO=R$ 100.000,00 –TOTAL INVESTIDO EM ACESSIBILIDADE   R$ 10.620,00 

 

 

 

 

BEIJU DE MANDIOCA – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

Descrição 

 

Justificativa 
Unidade de 

medida 

 

Valor 

unitário 

 

Quanti

dade 

 

Valor total 

 

Referência de preço 

Fotógrafa - Conjunto de 

imagens audiovisuaise 

fotográficas já realizadas 

até agora - acervo 

 

Profissional   necessária para 
produção das imagens que 

compõem o filme - ver links 

com imagens no projeto 

 
Filme / projeto 

 
R$ 5.400,00 

 
1 

 
R$ 5.400,00 Salicnet – Fotografia 

Aquisição/Pesquisa  

Registro/Docu

mentação  
 

 

Curta Metragem 
em SP  

 

Concepção e 

coordenação do projeto, 

produção executiva e 

geral 

 

Profissionais   necessários 

para produção executiva e 
geral do projeto e do filme 

mês R$ 1.260,00 12 R$ 15.120,00 
Salicnet –  

Produtor executivo/ 

Diretor de produção/ 
Coordenador de projeto 

 

 

 

Curta Metragem em SP 

Roteiro Profissional   necessária para 

o roteiro do filme 

Obra R$ 3.600,00 1 R$ 3.600,00 Salicnet – Roteirista 

Curta Metragem em SP 

 

Direção Profissional   necessária para 

a direção do filme 

mês R$ 1.260,00 10 R$ 12.600,00 Salicnet – 

Diretor cinematográfico 
 

Curta Metragem em SP 



 

Assistente de produção 

 

Profissional   necessário para 

a produção do filme 

mês R$ 540,00 10 R$ 5.400,00 Salicnet –  

Assistente de produção 

Curta Metragem em SP 
 

Assistente de pesquisa Profissional   necessária para 

a pesquisa do filme 

obra R$ 1.800,00 1 R$ 1.800,00 Salicnet – Pesquisa 

Curta Metragem em SP 

 

Montagem 

 

Profissional   necessário para 

a direção de arte do filme 

dia R$ 540,00 10 R$ 5.400,00 Salicnet – Montador 

Curta Metragem em SP 

 

Edição 

 

Profissional   necessário para 
a edição do filme 

semana R$ 720,00 10 R$ 7.200,00 Salicnet – Editor 
Curta Metragem em SP 

 

Animação, tratamento de 

imagem e de som, 

inserção de libras 

Profissionais   necessários 
para a  animação, tratamento 

e finalização do filme 

semana R$ 720,00 10 R$ 7.200,00 Salicnet – Animador 
Curta Metragem em SP 

Tradução em Libras 

 

Profissionais   necessários 
para a tradução lem libras do 

filme e da oficina 

diária R$ 360,00 4 R$ 1.440,00 Salicnet – 

 
Intérprete de libras 

 
Curta Metragem em SP 

 

Transcrição 

 

Profissional   necessário para 

a transcriçãodo filme para 
legendagens e libras 

Filme / projeto R$ 540,00 1 R$ 540,00 Salicnet – Transcrição 

Curta Metragem em SP 

 

Tradução do Kamayurá 

para Português 

Profissional   necessário para 

a tradução do filme para 

legendagens e libras 

Filme / projeto R$ 540,00 1 R$ 540,00 Salicnet – Tradução 

Curta Metragem em SP 

 

Casting – principais 

depoimentos – narração 

 

Personalidade importante e  

representante indígena de 

Araçatuba para os principais 
depoimentos e narração 

Filme / projeto R$ 3.600,00 1 R$ 3.600,00 Salicnet – 

Ator/Atriz 
 

Gravação de vozes 

Curta Metragem em SP 

Preparação vocal, canto, 

narração 

 

Profissional   necessária para 
a preparação vocal de todos 

que usam voz na produção e 

narração do filme 

Filme / projeto R$ 2.700,00 1 R$ 2.700,00 Salicnet – 

Preparação técnica 

Gravação de vozes 
Curta Metragem em SP 

 
 

Composição da trilha 

sonora 

 

Profissional   necessário para 

a composição, execução e 
direção de gravação da trilha 

sonora do filme 

Filme / projeto R$ 5.240,00 1 R$ 5.240,00 Salicnet – 

Trilha sonora original 
Curta Metragem em SP 

Contratação dos músicos 

para gravação das trilha 

sonora 

Profissionais   necessário para 
execução e gravação da 

trilha sonora do filme 

diária R$ 500,00 15 R$ 7.500,00 Salicnet –  
Músios/Intérpretes 

Curta Metragem em SP 

Gravação em estúdio da 

trilha sonora e mixagem 

final 

 

Profissional   necessário para 

a gravação da trilha sonora e 
das narrações do filme, 

mixagem e masterização 

diária R$ 500,00 10 R$ 5.000,00 Salicnet – 

Mixagem do 
áudio/Masterização 

Trilha sonora 

Curta Metragem em SP 

Secretaria, notas fiscais, 

assessoria contábil, 

documentação 

Profissionais   necessários 

para a contabilidade e 

documentações do filme 

mês R$ 810,00 8 R$ 6.480,00 Salicnet – 

Contratação de técnicos 

Curta Metragem em SP 

Assessoria de 

Comunicação 

Profissionais   necessários 

para a assessoria de imprensa 

e propagação midiática 

mês R$ 810,00 4 R$ 3.240,00 Salicnet – 

Assessoria de imprensa 

Curta Metragem em SP 

TOTAL DO PROJETO  R$ 100.000,00  



B) Cronograma e print da ficha de inscrição correspondente às medidas de 

acessibilidade:  

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



C) Currículo comprovado com trajetória artística e cultural da proponente: 

 

Nome: Camila Vinhas Itavo  

E-mail: camila.vinhas@gmail.com    Telefone: (11) 96604-0058 

Endereço completo: rua Gov. Pedro de Toledo, 1710, casa F – Jardim Brasília – 

Araçatuba /SP –  16025-470.  

 

Cargo/função que desempenhará no projeto: Concepção e coordenação do projeto, 

criação e direção do documentário, roteiro, fotografia, montagem, produção. E também 

vai ministrar a oficina de cinema “O fazer cinematográfico e a economia criativa”. 

 

Formação: é fotógrafa e bailarina. Doutoranda e Mestre no Programa Interdisciplinar de 

Pós-Graduação em Performances Culturais - Faculdade de Ciências Sociais - UFG. Pós-

graduada em História e Narrativas Audiovisuais – Faculdade de História - UFG, 2016. 

Pós-graduada em Cinema e Processos Audiovisuais - Faculdade de Cinema – UEG, 

2017. Graduada em Comunicação Social – Jornalismo - pela UNESP – Bauru/SP, em 

1995.  

 

Resumo curricular:  

Se forma em balé na infância e retorna à Dança em 1996 e trabalha no Estúdio 

Nova Dança, onde intensifica sua formação em Reestruturação Corporal aplicada ao 

Movimento pelo método da M.M. Beziérs, Contato-Improvisação, Dança-Teatro e 

Ideokinesis, até 2002, quando segue para Londres. Retorna em 2003 para São Paulo 

para dar aulas semanais de Dança no Sesc Pompéia até 2005. Em 2006, integra o elenco 

dos Recrutas do Gob Squad com o filme “Super Night Shot”, do coletivo britânico-

alemão Gob Squad, em circulação pelo Brasil 

(https://recrutasdogobsquad.wordpress.com/).   

Desde 2003 é professora de Dança e lecionou no Sesc Pompéia, Galeria Olido, 

Centro de Dança Humberto Silva, Projeto Vocacional, Projeto Grajaú, entre muitos 

outros da cidade de São Paulo, na Escola Livre de Dança, de Santo André. Em 2007, 

entra para o Célia Gouvêa Grupo de Dança e recebe os primeiros Fomentos da Dança da 

cidade de São Paulo e segue com o grupo até 2009. Em 2008 cria com Ricardo Neves o 

Primeiro Encontro Internacional de Contato Improvisação de São Paulo 

(http://tudoedanca.blogspot.com/2008/02/vez-do-contato-improvisao.html) que 

coproduz e coordena no Centro de Dança Humberto Silva, na Galeria Olido 

(https://www.youtube.com/watch?v=yt13ItkvefI).  

Produz e ensina em vários encontros de formação pelo país 

(http://www.folhadaregiao.com.br/Materia.php?id=291639). Cria, produz e apresenta 

performances e espetáculos com investigação sobre a imagem e integra elencos de 

outros espetáculos. Em 2010 coproduz e encena o teatro-dança “Mulheres em 

Retalhos”, em circulação (https://duxtei.wordpress.com/about/).  Criou e lecionou um 

curso de Extensão na Faculdade de Educação Física e Dança da Universidade Federal 

de Goiás, em Goiânia. 

Publicou como jornalista e fotógrafa em diversos jornais e revistas brasileiros 

como no Diário de Bauru, Caderno Viajar, Revista Varig, Diário Popular de São Paulo, 

Folha de São Paulo, Folhinha, Revista Imprensa, Revista Mídia Propaganda e Negócios, 

Revista da Bienal de São Paulo, Revista Na Dança, 2003.  

Como pesquisadora publicou na Revista História e Cultura, da Unesp, 2019 

(https://periodicos.franca.unesp.br/index.php/historiaecultura/article/view/2883), 

capítulos nos livros "Na Dança" (São Paulo: Imprensa Oficial, 2006) e "Memória e 



Sensibilidades", (Porto Alegre: Editora Fi, 2019 

https://www.editorafi.org/741performances). E a dissertação no PPGPC da UFG, “O 

lado surpreendente da queda: minha experiência com o contato improvisação”, (2020) 

(https://repositorio.bc.ufg.br/tede/handle/tede/10699).  

Em 2014, segue para a Índia por 3 meses para dar continuidade a pesquisa sobre 

rios, passando 2 meses à beira do rio Ganges, em Rishikesh. No retorno ao Brasil vai 

para Goiânia-GO, desenvolver Contato Improvisação e Ideokinesis na Casa Corpo. Em 

2015, ingressa na pós-graduação História e Narrativas Audiovisuais da Faculdade de 

História da Universidade Federal de Goiás. Ministra o Curso Contato Improvisação em 

Extensão, pelo Departamento de Extensão e Cultura da Faculdade de Educação Física e 

Dança da UFG (https://www.facebook.com/contatoimprovisacaoemextensao/).  Em 

2015 inicia a produção do documentário Gesta do Gesto.  

Em 2016, ingressa na pós-graduação em Cinema e Audiovisual na Universidade 

Estadual de Goiás e se forma no fim de 2017. Em 2016, durante 2017 e 2018 compõe a 

equipe do projeto “Não Posso Esquecer”, como fotógrafa e preparadora corporal. No 

início de 2017, ingressa no Mestrado em Performances Culturais na Universidade 

Federal de Goiás. Lança e realiza a 2ª edição do “Corpo Desvelado” encontro entre 

Contato Improvisação e Body Mind Centering por todo janeiro no Sesc Santos. 

(https://www.facebook.com/Corpo-Desvelado-em-Santos-1832115563742586/). Lança 

“Silêncio em Contato”, 1º festival de contato improvisação de Goiás, na Chapada dos 

Veadeiros. (https://silencioemcontato.wordpress.com/). 

Em 2019, é contemplada pelo 31º Inverno Cultural de São João Del Rei-MG 

com “No Xingu há mais de 100 anos”, e, em 2020 pelo Centro de Estudios Brasileños 

da Salamanca, na Espanha (https://fchb.es/en-xingu-hace-mas-de-cien-anos-una-

exposicion-de-camila-vinhas-itavo/). Ingressa no doutorado em Performances Culturais.  

Em 2021 é contemplada com a Lei Aldir Blanc para a produção de Quanto mais 

contato melhor, para o filme Gesta do Gesto (https://videoedanca.wordpress.com/) e o 

cinedança Eu Rio, inspirado na obra do fotógrafo Masaru Emoto que provou que a água 

tem consciência, todos no canal (https://youtube.com/c/CamilaVinhasItavo) como a 

Oficina Decanto, do Arte em Casa, da Secretaria de Cultura de Araçatuba-SP. 

(https://www.folhadaregiao.com.br/2021/06/29/arte-um-gesto-concreto-de-amor/).  

Tem a exposição “No Xingu há mais de 100 anos” convidada para ser exposta na 

Fundación Cultural Hispano Brasileña, na Salamanda, na Espanha, para permanecer em 

cartaz entre novembro e dezembro de 2021 (https://cebusal.es/podcast/biobrasil-

especial-entrevista-a-camila-vinhas-itavo/) (https://cebusal.es/evento/en-xingu-hace-

mas-de-cien-anos-una-exposicion-de-camila-vinhas-itavo/).  

É autora, performer, fotógrafa e diretora do curta O jornaleiro que preferiu o 

rádio (1995), premiado pelo Mapa Cultural Paulista (1999) e do longa Gesta do Gesto 

(2021) que foi premiado em 2022 no Silk Road Films Awards Cannes, França, no 

Vancouver Independent Film Festival, Canadá, no Switzerland International Film 

Festival, Suíça, no Vancouver Movie Awards, Canadá, no Austin International Art 

Festival, EUA. Em 2023 é convidada a apresentar a conferência “No Xingu há mais de 

100 anos, uma experiência estética” e o filme “Gesta do Gesto” no Teatro Juan Del 

Enzina, na Salamanca e em Madri (https://g1.globo.com/sp/sao-jose-do-rio-preto-

aracatuba/noticia/2023/06/19/no-dia-do-cinema-brasileiro-fotografa-do-interior-de-sp-

exibe-documentario-nas-telonas-da-espanha.ghtml) 

 

Canal: https://www.youtube.com/c/CamilaVinhasItavo 

Blog: https://videoedanca.wordpress.com 

Lattes: http://lattes.cnpq.br/7474201516994122  



REDES SOCIAIS 

https://www.instagram.com/aguadamataproducoes/  

https://www.instagram.com/camilavinhasitavo/ 

https://www.facebook.com/aguadamataproducoesculturais/ 

https://www.facebook.com/camila.vinhas/ 

 

CONTATOS Camila Vinhas Itavo  

(11) 966040058 aguadamataproducoes@gmail.com 

ÁGUA DA MATA PRODUÇÕES CULTURAIS  

CNPJ: 20.749.763/0001-47 - Inscrição Estadual Isenta  

Links QUANTO MAIS CONTATO MELHOR 1a edição  
 

COM LIBRAS                                                                             

Episódio 1 - https://youtu.be/wjyd8-12nI4           

Episódio 2 – https://youtu.be/JOxiFQlLjOM 

Episódio 3 – https://youtu.be/J-fwFEBDn7c 

Episódio 4 – https://youtu.be/qlisP7Csirw 

Episódio 5 – https://youtu.be/lUjRBT9J3NU 

Episódio 6 – https://youtu.be/j4ifn6k8WNI 

Episódio 7 – https://youtu.be/-eWPT46lBto 

Episódio 8 – https://youtu.be/fbp0czfUJe0 

Episódio 9 –https://youtu.be/cSNx-jQOq7M 

Episódio10 -https://youtu.be/OtWKpUtJYY0  

 

SEM LIBRAS 
Episódio 1 - https://youtu.be/qCh008snTsU 

Episódio 2 - https://youtu.be/2qZemWbanPU 

Episódio 3 - https://youtu.be/ZmAu2EV9E_8 

Episódio 4 - https://youtu.be/0C57XawHrrw 

Episódio 5 - https://youtu.be/fUFphQk9sXQ 

Episódio 6 - https://youtu.be/GSR5S5t5w1Q 

Episódio 7 - https://youtu.be/GiPESjU3-sE 

Episódio8 - https://youtu.be/IfoT1XQBXWk 

Episódio 9 - https://youtu.be/FcNEFZSV2Vw 

Episódio 10 - https://youtu.be/PHAKBsF0rYI 

 

 

 



 

 

 

 

 



 
 



 
 



 

 

 



 

 

 



 
MATÉRIA NA GLOBO – G1 

 

https://g1.globo.com/sp/sao-jose-do-rio-preto-aracatuba/noticia/2023/06/19/no-dia-do-

cinema-brasileiro-fotografa-do-interior-de-sp-exibe-documentario-nas-telonas-da-

espanha.ghtml link da matéria abaixo 



 



 



 

 



 

 

 

 

https://www.rp10.com.br/2023/06/aracatubense-e-convidada-para-exibir-seu-

documentario-na-espanha/ 

 

Link da matéria:  



 



 

 



 

 
 

 



 

 



 

 



 

 
 

 

 





 



 



 





 



 

 

 



 

 



 



 

 



 

 

 

 

Parte da produção do ainda inédito BEIJU DE MANDIOCA tem mais de 8 

milhões de visualizações: 

 



 



 

 

 



 

 

 



 
 

 

 

 

 

 



 



 



 

 

 

Desde 2008 desenvolvendo o projeto “A Dança como forma de conhecimento e o 

contato improvisação como método e instrumento de pesquisa”, em Juiz de Fora, MG, e 

também pela Universidade Federal de Juiz de Fora. 

http://quedaerecuperacao.blogspot.com.br/2012/05/fotos-da-oficina-de-camila-vinhas-

em.html 



 

Steve Paxton e Camila Vinhas Itavo o curso “Material for the Spine” em São Paulo/SP, 

2006. 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 



 



 

LINK PARA MATÉRIA – XII Festival de Artes de 

Goiáshttp://www.ifg.edu.br/goias/index.php/component/content/article/1-latest-

news/1529-festival 

Links de entrevista sobre a exposição na TV Folha da Região de Araçatuba: 

https://www.youtube.com/watch?v=lLNnx6oBaV4&list=UUmaH3b4s2JfaG7UoyDoeH

Ug&index=144 

https://www.youtube.com/watch?v=Y0Uf7Ffobk&list=UUmaH3b4s2JfaG7UoyDoeHU

g&index=145 

 

Link de publicação do Blog do Secretário da Cultura de Araçatuba, Hélio 

Consolaro: http://blogdoconsa.blogspot.com.br/search?q=xingu 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA/ GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA 

 

FERNANDA GAIOTTO MACHADO ME (CONTEÚDO ESTRATÉGICO), agência de 
publicidade e consultoria, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 20.624.766/0001-54, 
sediada à Rua Argentina, nº 975, Jardim Brasília, Araçatuba- SP, CEP: 16025-607 e-mail: 
atendimento@conteudoestrategico.com.br, proponente do projeto “FOGO NO 
CANAVIAL”, neste ato representada pela sua representante legal, Fernanda Gaiotto 
Machado, RG: 34.036.544-X, CPF 360.486.138-14, vem,  nos termos do edital,  
impugnar e interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão de desclassificação 
da recorrente pela Comissão, conforme publicado no  RESULTADO DO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº002 LPG-AUDIOVISUAL (LEI PAULO GUSTAVO) 
ARAÇATUBA . 

 

I- O EQUÍVOCO DE DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.3 DO EDITAL 
 

O projeto FOGO NO CANAVIAL da proponente consta como DESCLASSIFICADO, por 
suposto descumprimento do item 9.3 do edital. Trata-se de equívoco, pelos 
argumentos abaixo escandidos, que certamente serão reanalisados e julgados 
procedentes.  

Eis a análise contida no Resultado: 

 

A Recorrente faz a impugnação de acordo com os argumentos abaixo que certamente 
serão acatados.  

II- QUANTO À DIVULGAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROJETO DA 
PROPONENTE E DA NÃO DIVULGAÇÃO DA NOTA GERAL DE 
AVALIAÇÃO. 

O item 9.3 do edital está assim descrito:  “Os projetos devem prever obrigatoriamente 
medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do 
valor total do projeto”. 
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Além de a proponente ter cumprido o item 9.3, este aponta a obrigatoriedade, mas 
não prevê a DESCLASSIFICAÇÃO DO PROJETO como um todo pelo seu eventual 
descumprimento, posto que não se trata de um item eliminatório. 

 

Sequer consta no texto do item 9.3 que a garantia do investimento dos 10% em 
acessibilidade deveria estar na planilha orçamentária, EMBORA TENHA CONSTADO DA 
PLANILHA DA PROPONENTE, como se verá.  

 

Desta forma, a avaliação do projeto, com as notas técnicas de TODOS os avaliadores, 
item a item, segundo os critérios do edital é imperativa. 

 

O item do edital em questão diz que os projetos devem prever e assegurar, jamais 
dispõe sobre o modo dessa previsão, nem no modelo da planilha orçamentária 
apresentada no edital, nem em qualquer outro lugar. 

 

Dos três avaliadores, apenas um DEIXOU DE AVALIAR o projeto da proponente em 
todos os seus itens, zerando as notas em todos os critérios de avaliação, exceto os da 
pontuação extra, considerando uma desclassificação ex-ofício, o que demonstra 
possível equívoco do avaliador, Dr. Aldrin Vianna de Santana, na análise da planilha 
orçamentária e descrição das medidas de acessibilidade cuidadosamente pensadas 
pela proponente, afirmando que o projeto NÃO prevê despesa mínima de 10% com 
acessibilidade: 

 

Senhores, O ITEM 9.3 FOI CUMPRIDO INTEGRALMENTE PELA PROPONENTE: 

 

PRIMEIRO: foi feita a discriminação do investimento em acessibilidade 
apontado na planilha orçamentária, nos itens 2, 7, 10 e 12, que se referem aos 
prestadores responsáveis por garantias em medidas de assessibilidade 
(produtores, legendagem e audiodescrição de vídeo), sendo 
inafastavelmente assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor 
total do projeto:  
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SEGUNDO: No campo de descrição das medidas de acessibilidade a serem 
implementadas a proponente o dez detalhadamente, conforme copiado 
abaixo: 
 

“MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE EMPREGADAS NO PROJETO: 

O projeto "Fogo no Canavial" está comprometido em promover a acessibilidade para todos os 

envolvidos, garantindo que as exibições públicas, workshops e palestras sejam inclusivas e abertas a 

todas as pessoas, independentemente de suas habilidades ou necessidades. Abaixo, descrevemos como 

o projeto lidará com diferentes aspectos da acessibilidade: 

1. Acessibilidade Comunicacional: 

• Legendagem e audiodescrição: o filme terá uma versão com legendagem descritiva. 

• Material Promocional e Informativo: Os cartazes do filme serão projetados pensando na inclusão, com 

versões em Braille. 

2. Rotas e Infraestrutura Acessíveis: 

• Locais de Exibição e Eventos: Serão escolhidas locações que cumpram ou excedam os padrões de 

acessibilidade. Isso inclui rampas, elevadores, banheiros adaptados, estacionamentos e espaços de 

assentos reservados para pessoas com mobilidade reduzida. Haverá um produtor designado em todas 

as exibições para garantir a ampla acessibilidade. 

• Linguagem simples: O roteiro do filme apresenta linguagem simples, acessível a pessoas de qualquer 

nível sociocultural ou com dificuldades cognitivas. 

• Workshops e Palestras: Todos os workshops e palestras serão realizados em locais com acessibilidade 

verificada, com instalações adequadas para participantes com diversas necessidades. O material do 

workshop será disponibilizado em formatos acessíveis, e intérpretes de Libras estarão presentes 

conforme necessário. 

3. Treinamento da Equipe: 

• A equipe envolvida no projeto será treinada em questões de acessibilidade durante as reuniões de 

pré-produção para garantir que todos os participantes se sintam bem-vindos e incluídos durante as 

exibições e eventos de contrapartida. Isso inclui treinamento em comunicação inclusiva e assistência 

para pessoas com diferentes necessidades.” 

A não avaliação geral do projeto está em desacordo com o texto do edital.  
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Existe campo específico para a nota em medida de acessibilidade (critério H), não 
sendo uma opção do avaliador DESCLASSIFICAR genericamente a proponente, 
principalmente porque A OBRIGATORIEDADE FOI CUMPRIDA, tanto na planilha 
orçamentária quanto no campo de formulário que DESCREVE as medidas de 
acessibilidade previstas, devidamente preenchido.  

 

É plausível supor que o avaliador tenha incorrido em erro ao não observar o 
apontamento nas rubricas da planilha referente ao investimento em medidas de 
acessibilidade, PODE SER QUE ELE NÃO TENHA VISTO OS CAMPOS COM DUPLO 
ASTERÍSCO (rubricas 2, 7, 10 e 12) acima copiados. 

 

Diante do exposto, impõe-se a reanálise e atribuição de notas em todos os critérios 
de avaliação pelo Dr. Aldrin Vianna de Santana, nos termos das orientações do edital 
quanto à avaliação por comparação entre projetos, sob pena de nulidade do certame 
por violação de princípios da moralidade, transparência, legalidade e 
impessoalidade, que regem a administração pública.  

 

III- QUANTO À DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO ITEM 9.4 (LIBRAS), 

UMA VEZ COMPROVADO O CUMPRIMENTO DO ITEM 9.3 DO 

EDITAL: 

Quanto ao parecer da segunda avaliadora, Dra. Janaína Chavier Silva, que atribuiu 

nota 10 à proponente em 6 dos 8 critérios de avaliação, a fundamentação para zerar a 

nota no item H foi - Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto - Considera-se, para 

fins de avaliação e valoração, se o projeto apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao impacto 

social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade 

econômica/social.- foi a seguinte: 

 

Ocorre que apesar de não prever libras, o projeto prevê audiodescrição, legendagem 

e linguagem simples, além de treinamento de equipe para acessibilidade nos locais 

de exibição.  
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Ademais, o edital não obriga o cumprimento do item 9.4, uma vez que o item 9.3 foi 

cumprido, qual seja, investimento de 10% em medidas de acessibilidade. Copia-se 

aqui o texto dos itens do edital: 

9.3 - Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade 

no mínimo 10% do valor total do projeto.  

9.4 - A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada 

quando: I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, a exemplo de projetos cujo objeto seja o 

desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual; ou II - quando o projeto já contemplar 

integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto cultural. 

 

O cumprimento do item 9.3 dispensa o cumprimento do item 9.4 e vice-versa e a 
proponente optou pelo cumprimento do item 9.3, discriminando-o na planilha 
orçamentária como já apontado.  

 

Requer-se, respeitosamente, a avaliação do item H e atribuição de nota geral pela 
avaliadora, Dra. Janaína Chavier Silva.  

 

IV- DO TOTAL CUMPRIMENTO DO CRITÉRIO DE INVESTIMENTO EM 
ACESSIBILIDADE E A INOBSERVÂNCIA DO AVALIADOR. 

Copia-se novamente o texto do item 9.3, que fundamentou a desclassificação da 
proponente: 

“Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo 
assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto”. 

 

O item 9.3 do edital não fala em exclusiva finalidade das rubricas, não diz que deve 
haver campo ou planilha específica para o investimento em acessibilidade, não faz 
nenhum outro apontamento específico quanto ao modo de apontamento da referida 
obrigatoriedade!!!  

Existem SIM as rubricas apontadas no orçamento, com previsão de investimento em 
acessibilidade, como versa o texto do edital, rubricas essas marcadas com duplo 
asterisco **, devidamente esclarecidas no orçamento, e que ultrapassam muito os 
10% do valor total do projeto!! A proponente só está obrigada a cumprir com que o 
edital prevê expressamente, o que foi cumprido. Não cabe subjetividade na questão. 

Vejamos. 

No campo de descrição das medidas de acessibilidade a serem implementadas a 
proponente apresentou o seguinte texto, aqui copiado na íntegra: 
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MEDIDAS DE ACESSIBILIDADE EMPREGADAS NO PROJETO: 

O projeto "Fogo no Canavial" está comprometido em promover a acessibilidade para todos os envolvidos, garantindo que as 

exibições públicas, workshops e palestras sejam inclusivas e abertas a todas as pessoas, independentemente de suas habilidades 

ou necessidades. Abaixo, descrevemos como o projeto lidará com diferentes aspectos da acessibilidade: 

1. Acessibilidade Comunicacional: 

• Legendagem e audiodescrição: o filme terá uma versão com legendagem descritiva. 

• Material Promocional e Informativo: Os cartazes do filme serão projetados pensando na inclusão, com versões em Braille. 

2. Rotas e Infraestrutura Acessíveis: 

• Locais de Exibição e Eventos: Serão escolhidas locações que cumpram ou excedam os padrões de acessibilidade. Isso inclui 

rampas, elevadores, banheiros adaptados, estacionamentos e espaços de assentos reservados para pessoas com mobilidade 

reduzida. Haverá um produtor designado em todas as exibições para garantir a ampla acessibilidade. 
• Linguagem simples: O roteiro do filme apresenta linguagem simples, acessível a pessoas de qualquer nível sociocultural ou com 

dificuldades cognitivas. 

• Workshops e Palestras: Todos os workshops e palestras serão realizados em locais com acessibilidade verificada, com instalações 

adequadas para participantes com diversas necessidades. O material do workshop será disponibilizado em formatos acessíveis, e 

intérpretes de Libras estarão presentes conforme necessário. 

3. Treinamento da Equipe: 

• A equipe envolvida no projeto será treinada em questões de acessibilidade durante as reuniões de pré-produção para garantir 

que todos os participantes se sintam bem-vindos e incluídos durante as exibições e eventos de contrapartida. Isso inclui 

treinamento em comunicação inclusiva e assistência para pessoas com diferentes necessidades. 

E de que forma isso será feito? Pelos profissionais elencados no projeto e apontados no 

orçamento com duplo asterisco. 

 

A proponente teve o cuidado em designar profissionais CAPACITADOS para cumprir as 
medidas de acessibilidade, capacitados para: treinar a equipe nessas medidas de 
acessibilidade, montar e editar a obra em versão com audiodescrição e legendagem, garantir a 
produção da obra em linguagem simples e a ampla acessibilidade aos locais de exibição. Isso é 
feito por pessoas, pelas pessoas designadas e apontadas nas rubricas do orçamento, quais 
sejam: produtor executivo/roteirista e assistente de produção (treinamento da equipe em 
acessibilidade, texto de legendagem, linguagem simples e garantia de acessibilidade nos locais 
de exibição); montador/editor (finalização da obra com legendagem, linguagem simples e 
audiodescrição); editor de som (apontamento de audiodescrição).  

 

Vale ressaltar que não haveria motivo para que o projeto fosse finalizado com audiodescrição 
e legendagem, senão para, de fato, garantir a acessibilidade, uma vez que a obra será realizada 
em Português. Contratar profissionais capazes de cumprir com tais medidas não é o mesmo do 
que contratar profissionais que não possuem tal capacidade. Essas rubricas ULTRAPASSAM os 
10% previstos para investimento em acessibilidade, como apontado na planilha orçamentária.  

 

A reavalição é de rigor. 

 

V- DA CONTRADIÇÃO PRESENTE NA AVALIAÇÃO DE UM DOS 
AVALIADORES, QUE NÃO ZEROU A NOTA NO CRITÉRIO H E NÃO 
DESCLASSIFICOU O PROPONENTE. 

Pesa ainda o fato que um dos avaliadores, Dr. Wayner Tristao Gonçalves, NÃO 
DESCLASSIFICOU A PROPONENTE, ou seja, não entendeu que a proponente 
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descumpriu o item 9.3, e ainda atribuiu nota 8 de 10 no critério H, (página 118 do 
relatório de avaliação), qual seja: 

H- Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo projeto -  onsidera-se, para fins de avaliação e valoração, se o 

projeto apresenta                                                                                                            , 

idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econômica/social. 

 

 

Se o critério e item 9.3 possuísse realmente caráter expressamente desclassificatório e 
se não tivesse sido cumprido, como já demonstrado que foi, por qual razão um dos 
avaliadores não desclassificaria a proponente, atribuindo-lhe nota geral?  

 

A questão carece de revisão e fundamentação. 

 

VI- DA FUNDAMENTAÇÃO INCABÍVEL DO AVALIADOR DE QUE NÃO 
CONSEGUIU ABRIR A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA PROPONENTE 
E QUE DESPONTUOU OUTROS CRITÉRIOS COM FRÁGIL 
FUNDAMENTAÇÃO – PÁGINA 119 DO RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO: 

Outro erro sério deve ser reparado. O avaliador fundamentou que o “arquivo de 
orçamento não abre” na página 119 do relatório de avaliação, assim consta da 
fundamentação do avaliador, Dr. Wayner Tristao Gonçalves: 
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O avaliador não conseguiu abrir o PDF com a planilha orçamentária por qual razão? Por que o 
outro avaliador conseguiu? Foi erro técnico na máquina do avaliador? Erro ao baixar o arquivo 
PDF? Erro na leitura em dispositivo? Falta de espaço no dispositivo? Falha na versão de leitor 
do PDF Acrobat Reader?  

A proponente não pode sofrer prejuízos por um documento íntegro devidamente anexado ao 
formulário. Ressalta-se que uma via com todas as respostas e arquivos enviados via formulário 
foi enviada em cópia no e-mail da proponente e foi contrachecado que INEXISTE QUALQUER 
PROBLEMA COM O ARQUIVO.  

A planilha está bem formatada em formato paisagem com todos os itens LEGÍVEIS com 
separação de campos conforme os critérios do edital!! É uma fundamentação que carece 
irremediavelmente de revisão, com nova avaliação, já que a fundamentação incabível gerou 
prejuízo na nota dado pelo avaliador ao projeto no critério C (página 117 do relatório): 

 

Vale observar que a outra avaliadora, Sra. Janaína Chavier Silva, atribui nota 10 à proponente 
nesse mesmo critério C de avaliação (página 132 do relatório), que envolve avaliação da 
planilha orçamentária: 
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E também no critério D (página 133 do relatório): 

 

 

É preciso esclarecer por que um avaliador conseguiu abrir planilha e cronograma atribuindo 
nota máxima nos itens e o outro fundamenta que não conseguiu abrir a planilha? Como pode 
um dos avaliadores designar nota 10 e o outro designar nota 0 no mesmo critério? Houve 
reunião da Comissão de Avaliação? Quem participou? Isso não foi questionado ou debatido? 
Consignamos nossos veementes protestos diante de tamanha inconsistência, que não deve, de 
modo algum, prevalecer. Pesa um erro sério ou descaso, que poderia facilmente ser 
contrachecado junto à Secretaria Municipal de Cultura ou seus colegas avaliadores.  

 

Quanto ao outro argumento de fundamentação do avaliador, de que o cronograma é muito 
apertado para filmagem, ele simplesmente não procede!  
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No audiovisual, uma semana de pré-produção e uma de produção de trabalhos intensos é mais 
do que o suficiente para a produção de um curta-metragem. Todas as diárias são 
cronometradas pensadas para que haja sincronismo nas agendas de equipe e elenco e 
otimização dos recursos de aluguel de equipamento e gastos com fornecedores. Ressalta-se 
que a uma das avaliadoras atribuiu nota 10 nesse mesmo critério.  

 

Tal fundamentação também carece de reanálise, já que houve significativa despontuação no 
critério D, atribuindo-se nota 4 de 10: 

 

 

 

Inclusive foi discutido com a equipe a probabilidade da produção total em 5 dias ao 
invés dos 7 dias previstos! A produtora executiva do projeto já coordenou grandes 
produções, realizando decupagens de roteiros, elaborando planos de filmagem, ordens 
do dia, mapas de transporte, e coordenando equipes contendo dezenas de técnicos e 
artistas, conforme apontado em seu currículo. Conhecemos a indústria. 

 

Quanto ao critério F, trajetória artística e cultural da proponente, não foi 
fundamentada a razão da considerável despontuação. Uma pergunta que se coloca e 
que pode ser verificada é: os outros proponentes que concorrem na mesma categoria 
possuem participação em roteirização, produção e direção de dois documentários de 
longa-metragem, cujos links constam do currículo, assim como a proponente? Que 
nota lhes foi atribuída, já que a avaliação se dá por comparação? Os outros 
proponentes integraram a produção de grandes produções de ficção, a exemplo do 
filme VAI QUE DÁ CERTO, conforme consta do currículo apresentado, produções 
nacionais de caráter cinematográfico de alto orçamento realizadas com recursos 
públicos?  
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/ 

Inafastável nesta questão a necessidade de reavaliação com a devida fundamentação 
de todos os critérios apontados, com a observância do artigo 5º da CRFB/88. 

 

Pede-se, respeitosamente, a reavaliação com fundamentação do Dr. Wayner Tristao 
Gonçalves nos critérios C, D e F, com observância do princípio de imparcialidade e 
das medidas comparativas previstas no edital. 

 

VII- DA NÃO ATRIBUIÇÃO DE NOTAS AO PROPONENTE NOS CRITÉRIOS 
DE PONTUAÇÃO EXTRA  

Apesar de não ter atribuído pontuação nos critérios A a H, o avaliador Dr. Aldrin 
Vianna de Santa, bem atribuiu notas à proponente nos critérios de pontuação 
extra (critérios I, J, L), conforme print do relatório (página 100): 
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O mesmo não foi feito pelos outros avaliadores e tampouco foi fundamentado o 
porquê não foram atribuídas as pontuações extras, já que a representante legal da 
proponente juntou autodeclaração como parda/negra; a empresa é dirigida 
exclusivamente por MULHER, existe a previsão de capacitação em serviço 
(workshops de contrapartida) e a empresa comprovou a notória atuação em 
temática relacionada à população indígena, PROJETO ARAPAIMA: REDES 
PRODUTIVAS (critérios I, J, L E M).  

 

Todas estas informações constam              “COMPROVAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO PARA PONTUAÇÃO EXTRA”, que, requer-se, seja RELIDO, 
como mostra o print de trecho do documento: 

 

A avaliação dos critérios de pontuação extra se dá por ENQUADRAMENTO, tanto que só existe 
a opção de pontuação 0 ou 2, ou seja, o projeto cumpre ou não cumpre o critério. Se o projeto 
cumpre e comprova o enquadramento nos itens I, J, L E M e os avaliadores desconsideraram o 
enquadramento isso deve ser revisto e caso não o seja deve ser FUNDAMENTADO.  

 

Há prova incontroversa de que a empresa é dirigida exclusivamente por mulher, sua única 
sócia, como foi declarado e pode ser facilmente verificado (critério J); há prova de que a 
pessoa jurídica possui notória atuação em temática indígena com o Projeto Arapaima, filmado 
na Amazônia, cujo link e créditos da obra foi disponibilizado aos avaliadores (critério L); há 
prova de que o projeto contempla iniciativa de capacitação em serviço, como devidamente 
descrito no campo de contrapartida (critério M). 

 

Reforça-se que a única representante legal da proponente apresentou autodeclaração como 
negra/parda, cumprindo com o disposto no critério I de pontuação extra: 
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Foto da avó paterna da proponente, Áurea Barreto Machado, e do pai da proponente, 
Deoclécio Barreto Machado: 

  

 

Faltaram as análises dos critérios de pontuação extra (critérios I, J,L E M ) por dois dos 
avaliadores, Dr. Wayner Tristao Gonçalves (página 119) e Dra Janaína Chavier Silva (página 
134) e do critério M pelo avaliador Dr. Aldrin Vianna de Santa.   

 

Requer-se a reanálise dos critérios de pontuação extra em todos os itens pleiteados, 
conforme demonstrado, em atenção ao princípio de imparcialidade. 

 

VIII- DO ENQUADRAMENTO DA PROPONENTE NA CONCORRÊNCIA POR 

COTAS PARA PESSOAS NEGRAS/PARDAS 

 

Os itens 5.1 e 5.9 do edital assim dispõe: 

 
5.1 - Ficam garantidas cotas étnicas-raciais nas categorias do edital, conforme disposto no ANEXO I, 

nas seguintes proporções: a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e b) no 

mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

 

5.9 - As pessoas jurídicas poderão concorrer às cotas, de acordo com os requisitos abaixo: I – pessoas jurídicas que 

possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; II – 
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pessoas jurídicas que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto 

cultural; III – pessoas jurídicas que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas 

negras (pretas e pardas) ou indígenas;  

Ao ler o texto do edital, pesou a dúvida se a proponente teria de cumprir com TODOS OS 
REQUISITOS do item 5.9 ou apenas um deles para enquadramento nas vagas por cotas. 

  

No entanto, posteriormente, não restaram dúvidas de que bastaria atender a um dos incisos 
do item 5.9 para a concorrência por cotas, uma vez que o formulário de inscrição permitia a 
seleção de apenas um dos requisitos. Assim, a proponente se enquadrou no requisito 5.9-I: 
pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 
negras (pretas e pardas) ou indígenas. 

No formulário de inscrição, como se vê no print abaixo, a proponente poderia sinalizar a 
concorrência por cotas em um dos critérios e o fez, selecionando o critério 5.9-I: 

 

No formulário de inscrição, como se vê no print acima, o texto é o seguinte: “Em caso 
afirmativo, assinale a opção em que a pessoa jurídica se enquadra”. O texto diz A OPÇÃO e não 
AS OPÇÕES, com a possibilidade de seleção de uma entre as três opções previstas no edital!  

 

A empresa proponente tem como única representante legal (quadro societário) pessoa 
negra/parda, se enquadrando ao disposto no item 5.9-I do edital, conforme autodeclaração 
anexada ao formulário de inscrição e já copiada neste recurso. 

 

Assim, requer-se o enquadramento da proponente na concorrência por reserva de cotas, 
como prevê o edital. 
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CONCLUSÃO E PEDIDO 

 

Reforça-se a necessidade da apreciação cuidadosa do presente recurso, uma vez que o 
produtor cultural empenha investimento na elaboração de projeto, além de pesar 
grande responsabilidade junto aos profissionais que se comprometeram a participar.  

 

São 16 pessoas que confiaram no projeto e na proponente e é também por eles que 
esse recurso está sendo apresentado, de modo a reparar erros e possíveis danos.   

 

A penalização por uma possível avaliação imprecisa, incorreta ou negligente, 
contrária às disposições do edital, implicaria em danos à empresa proponente- 
contribuinte deste munícipio e que possui HONRA OBJETIVA- tanto em termos de 
reputação quanto ao investimento empenhado.  

 

Trata-se do trabalho de uma vida, com horas empenhadas em reuniões, redação de 
texto, formatação de planilhas. Sob os avaliadores, todos com elevado grau de 
instrução, pesa grande responsabilidade, devendo ser respeitados os princípios da 
imparcialidade e isonomia, e das medidas de comparação previstas no edital, sem 
qualquer prejuízo, principalmente após acatado o presente recurso. 

 

Frisa-se que juridicamente a desclassificação não procede, uma vez que o item 9.3 do 

edital foi comprovadamente cumprido, não sendo exigido expressamente e 

textualmente qualquer comprovação que a proponente não tenha apresentado.  

 

O edital não contém disposição referente ao modo de apresentação ao cumprimento 
do item 9.3, tampouco previsão de desclassificação sem as notas de avaliação. O 
campo de descrição de medidas de acessibilidade foi preenchido detalhadamente, 
com os respectivos profissionais envolvidos apontados na planilha orçamentária, com 
valores que ultrapassam os 10% exigidos. Não há que se falar de não cumprimento do 
item 9.3. 

 

Requer-se, assim, o deferimento de todos os pedidos presentes neste recurso e avaliação 

fundamentada com atribuição de notas à proponente em todos os critérios, como prevê o 

edital, inclusive os de pontuação extra e reserva de cotas, pelos 3 avaliadores, sob pena de 

nulidade do chamamento em questão.  
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Não cabe à Secretaria Municipal de Cultura a avaliação dos projetos, mas é dever da 

secretaria garantir a total idoneidade e lisura do processo, assegurando que todos os 

avaliadores selecionados e contratados pelo poder público cumpram, na íntegra, as 

disposições do edital, sem exceção. 

 

Requere-se que o presente recurso seja conhecido e acolhido com resposta/parecer 
detalhado do gabinete da Secretaria Municipal de Cultura de Araçatuba, que conduziu 
os trabalhos, em relação a cada um dos pedidos elencados neste documento e que a 
proponente seja notificada da resposta via e-mail. 

 

Frisa-se que consideramos os esforços e desafios tanto dos avaliadores quanto dos 
profissionais da Secretaria Municipal de Cultura em cumprir o prazo apertado da LPG, 
uma lei inédita tanto para os produtores quanto para os avaliadores e servidores 
responsáveis por garantir seu cumprimento.  

 

Por fim, fica a nossa estima pelo relevante serviço público prestado pelos avaliadores 
e viabilizado pelos profissionais da Secretaria Municipal de Cultura de Araçatuba, 
cidade onde nasci e onde habito no presente e na ancestralidade.  

 

             Pede Deferimento, 

Araçatuba, 16 de novembro de 2023. 

  _______________________________ 

FERNANDA GAIOTTO MACHADO 
CPF: 360.486.138-14 

E-mail: fgmcontent@gmail.com 
Telefone: 11-986296875 



RECURSO PARA O PROJETO “TEATRO NO INTERIOR: HISTÓRIAS, DESAFIOS E
INSPIRAÇÕES” EDITAL 02/2023 AUDIOVISUAL ARAÇATUBA.

Proponente: Vem Vento Produções Artísticas LTDA
CNPJ:14.471.868/0001-84

Informa-se na oportunidade que este recurso se encontra dentro do prazo de 05 dias úteis
contados da data da publicação da Ata da Comissão de Seleção de Análise de Projetos.
A publicação ocorreu no dia 10/11/2023 sexta-feira.

A Ata de Decisão sobre os projetos, fez constar que houve descumprimento
de 3 itens do edital, estes itens são: 7.2, 8.1 e 10

Referente ao item 7.2 onde se mostram os documentos necessários para a inscrição, este
item foi atendido pelo proponente.

Sobre o item 8.1 da planilha orçamentária, o proponente fez o envio da planilha dentro dos
valores previstos e atendendo as regras de utilização dos recursos

Por fim, sobre o item 10 da contrapartida, o item foi enviado junto da ficha de inscrição.

Sendo assim, a requerente ao fazer uso dessa faculdade oferecida no próprio edital
entende ter cumprido fielmente os termos exigidos para participar do certame.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, a proponente, ora recorrente, pede, em grau de recurso, a revisão da decisão
de desclassificação do projeto, declarando a sua classificação, bem como pede a análise
completa de todos os itens apresentados, possibilitando a realização deste importante
projeto com a participação dessa empresa.


